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EXTRATO DA ATA Nº 013/2023. Sessão do dia 20 de dezembro de 2023. O 
presidente Antonio Mendes Carneiro Júnior, verificando a presença do Vice 
Presidente, Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior, do Procurador 
Assistente do Município, Dr. Thiago Rocha Carneiro Liberato, representante 
da PGM e dos conselheiros, Dra. Beatriz Aguiar Cardoso (SETRAN), Dra. 
Sciena Sérvia de Araújo Viana Frota (SEFIN), Dra. Cristiane Mororó Ribeiro 
(SEFIN), Dr. Marcus Sidon de Sousa Rocha (OAB), Dr. Filipe Félix Sousa 
(CRC) e Dra. Adriana Vieira do Vale (CDL), reconheceu quorum suficiente e 
declarou aberta a sessão. Estava presente também a Secretária das Finanças, 
Dra. Socorro Oliveira, a Dra. Larissa Arruda e o agente administrativo, Dr. 
Victor Samuel. De início, o presidente esclarece a todos que a presente sessão 
trata-se da última sessão do ano, o que também representa o encerramento do 
biênio de 2022-2023, oportunidade em que agradeceu ao Conselho por toda a 
dedicação, responsabilidade e zelo dedicado ao CONTRIM, em prol da 
Justiça Fiscal. Após, o presidente passa a palavra à Secretária das Finanças, 
Dra. Socorro, que também agradeceu ao Conselho por toda dedicação 
depositada durante o biênio de 2022-2023. Ato contínuo, o presidente 
mandou que fosse feita a leitura da ata da sessão passada e a declarou 
aprovada. Passada a fase deliberativa, inicia-se o julgamento do Processo 
Administrativo nº P256162/2023, cuja parte interessada é o Sr. Francisco 
Quariguasi da Silva. O presidente passa a palavra ao relator do processo, Dr. 
Filipe, que lê seu relatório e vota pela reforma da decisão de 1ª instância, 
deferindo o pedido do contribuinte para que seja feita a revisão da avaliação 
tributária do ITBI, utilizando-se como base de cálculo o valor declarado de 
venda do bem, qual seja, R$110.000,00 (cento e dez mil reais). O presidente 
passa a palavra ao Procurador Assistente, Dr. Thiago, que lê seu Parecer 
Jurídico e opina pela reforma da decisão de 1ª instância, deferindo a revisão 
da avaliação tributária do ITBI nos mesmos termos da relatoria. Ato 
contínuo, o presidente abre espaço para discussão e inicia-se a votação. O 
presidente passa a palavra à Dra. Adriana, que acompanha o voto do relator. 
O presidente passa a palavra à Dra. Cristiane, que vota pela manutenção da 
decisão de 1ª instância. O presidente passa a palavra à Dra. Sciena, que se 
declara impedida de votar, haja vista ter feito o lançamento do tributo. A Dra. 
Adriana e o Dr. Marcus também acompanham o voto do relator. Assim, por 
maioria de votos, a decisão de 1ª instância será reformada. A parte estava 
ausente, portanto, não houve manifestação. Em seguida, foram deliberados e 
aprovados os despachos de nºs 39/2022 a 50/2022, 01/2023, 62/2023 a 
72/2023, ambos dispõem sobre créditos relativos a ITBI, cujos pagamentos 
não foram efetuados no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias da data do 
vencimento, nos termos do parágrafo único do art. 44 da Lei Complementar 
nº 039, de 23 de dezembro de 2013. Sobral/CE, 20 de dezembro de 2023. 
Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do 
CONTRIM. 

RESOLUÇÃO N° 023/2023 - SESSÃO DE 20/12/2023; PROCESSO N°: 
P256162/2023; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELO 
CONTRIBUINTE. RELATOR: FILIPE FÉLIX SOUSA (TITULAR CRC); 
INTERESSADO: FRANCISCO QUARIGUASI DA SILVA (CPF Nº 
***.602.583-**) .  EMENTA: PROCEDÊNCIA TOTAL DA 
IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO 
SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS. REAVALIAÇÃO. BASE 
DE CÁLCULO. DEFERIDO. REFORMA TOTAL DO JULGAMENTO DE 
1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. DECISÃO: 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros 
julgadores do CART, por maioria de votos em julgar procedente o pedido de 
revisão da avaliação tributária do Imposto Sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis, do imóvel inscrito sob o controle nº 83756, considerando o valor 
real da negociação apresentada pelo contribuinte, levando em consideração 
ainda a inexistência de valor venal de IPTU, por se tratar de imóvel rural. O 
deferimento do pedido de reavaliação se dá nos termos do art. 148 do Código 
Tributário Nacional. Sobral/CE, 20 de dezembro de 2023. Francisco Célio 
Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM. 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 01/2024 - ASEC. SELEÇÃO DE 
PARTICIPANTES PARA O CURSO DE ATENDIMENTO PRÉ-
HOSPITALAR E TÁTICO. A Academia de Segurança Cidadã do Município 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura de 
seleção de participantes para provimento de 30 (trinta) vagas, para o curso de 
Atendimento Pré-Hospitalar e Tático, em parceria com SAMU. 1. DA 
FINALIDADE - 1.1. Selecionar servidores da Guarda Civil Municipal para 
participarem do curso de Atendimento Pré-Hospitalar e Tático. 2. DOS 
OBJETIVOS - 2.1. A Academia de Segurança Cidadã do Município de 

Sobral, tem por objetivos de elaborar, planejar, executar cursos, 
treinamentos, capacitações para os profissionais integrantes da Guarda Civil 
Municipal de Sobral. 3. DO CURSO E DA CARGA HORÁRIA - 3.1.O curso 
de Atendimento Pré-Hospitalar e Tático, terá carga horária de 30 (trinta) 
horas/aulas, a ser ministrado no período de 16 a 18 de janeiro de 2024, de 
forma presencial, na Secretaria da Segurança Cidadã, Rua Engenheiro José 
Figueiredo, nº 1035, Cohab I, Sobral-CE, no horário das 8h às 17h, com 
instrução em parceria com SAMU. 3.2. O servidor escalado no dia do curso 
que esteja matriculado, será deslocado do posto de serviço durante o 
treinamento, e devendo ao final do mesmo (curso de Atendimento Pré-
Hospitalar e Tático) apresentar-se ao supervisor plantonista do dia para 
novas determinações. 3.3. Realizada sua inscrição, o comparecimento é 
obrigatório. 3.4. Para a instrução, apresentar-se com fardamento completo, 
sendo dispensado o colete balístico. 3.5. Ao final do curso todos os 
participantes receberão certificação. 4. DO PÚBLICO-ALVO - 4.1. As vagas 
serão destinadas aos Guardas Civis Municipais, independentemente da 
hierarquia, e de qualquer posto de serviço escalado. 5. DOS REQUISITOS - 
5.1. São requisitos para participar do curso de extensão: a)Ser Guarda Civil 
Municipal de Sobral; b)Prioritariamente para o efetivo operacional; 
c)Prioritariamente não ter participado, em nenhum momento, desta 
instrução. 6. DAS VAGAS - 6.1. Serão ofertadas 30 (trinta) vagas para o 
curso de Atendimento Pré-Hospitalar e Tático, distribuídos da seguinte 
forma: 10 (dez) vagas para os profissionais do Grupamento de Operações 
Preventivas de Patrulhamento de Ruas, Praças e Parques; 10 (dez) vagas para 
os profissionais do Grupamento Trânsito; 10 (dez) vagas para os 
profissionais do Grupamento Romu. Caso não seja preenchida as vagas 
direcionadas, serão preenchidos pelos demais grupamentos. 7. DAS 
INSCRIÇÕES - 7.1. As inscrições devem ser realizadas de forma 
presencialmente na Academia da Segurança Cidadã ou de forma virtual, por 
intermédio de formulário eletrônico disponível pelo link: 
http://selecao.sobral.ce.gov.br/ 8. DO CRONOGRAMA - 8.1. As fases e 
prazos deste edital ficam assim definidos: 

9. DA HOMOLOGAÇÃO - 9.1. Somente serão homologadas as inscrições 
que atenderem às normas do presente edital. 10. DA SELEÇÃO - 10.1. Serão 
selecionados os participantes que: 10.1.1. Os 30 (trinta) primeiros que se 
inscreverem obterão a garantia de participação do referido treinamento; 
10.1.2. As inscrições excedentes poderão participar do treinamento, 
mediante a desistência de alguma inscrição já efetivada e dentro das vagas 
ofertadas. 11. DA DESISTÊNCIA - 11.1. O servidor matriculado no curso de 
Atendimento Pré-Hospitalar e Tático, poderá desistir a qualquer momento de 
sua inscrição, por escrito junto a Academia da Segurança Cidadã, em 
formulário específico para este fim, com justificativa de força maior, que o 
impossibilite de participar desta instrução. 12. DA CERTIFICAÇÃO - 12.1. 
A certificação de curso de Atendimento Pré-Hospitalar e Tático será 
concedida aos participantes que concluírem 75% do treinamento e aprovação 
da avaliação escrita, com nota mínima de 6,0. 13. ENXOVAL - 13.1. O aluno 
que participar desta formação deverá providenciar os materiais e/ou os 
equipamentos abaixo relacionados, a fim de garantir a melhor formação 
possível. 01 Fardamento institucional (gandola, calça e coturno); 01 
Lanterna de mão; 01 Lanterna de cabeça; 01 Canivete; 05 Ataduras de 15 cm 
de largura; 10 Gazes; 01 Luva de proteção para abrasão (raspa de 
couro/vaqueta); 01 Par de joelheiras;* 01 Par de cotoveleiras;* 01 Cinto de 
guarnição + bornal; 01 Máscara de proteção n95; 01 Óculos de proteção; 01 
Cabo solteiro 6m; 01 Cantil/bolsa de hidratação; 01 Abafador de ouvidos 
intra-auricular; 01 Capacete de proteção para atividades em altura ou resgate 
veicular.* Luvas descartáveis (mínimo 20 pares); Talheres e copos 
reutilizáveis; Kit de higiene pessoal mínimo. Todos os elementos que 
estiverem com (*) são opcionais para o curso. 14. DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS - 13.1. É de responsabilidade de cada participante acompanhar as 
publicações referentes a este edital. 13.2. A qualquer tempo este edital poderá 
ser revogado, retificado ou anulado, no todo ou em parte, por motivo de 
interesse público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer 
natureza. 13.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Academia de 
Segurança Cidadã do Município de Sobral. Sobral/CE, 03 de janeiro de 2024. 
Paulo Adriano dos Santos Fernandes - Coordenador da ASEC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2023 - SECJEL. ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P255967/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. 
CONTRATADA: FRANCISCO ADAUBERTO HOLANDA MENDES, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

 CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - CONTRIM 

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 

FASE PRAZOS 

Publicação do edital 04/01/2024 

Início do período de inscrição  04/01/2024 

Fim do período de inscrição  11/01/2024 

Divulgação das inscrições homologadas 12/01/2024 

Período de realização do curso  16 a 18/01/2024 

 

SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

Prefeitura
Retângulo


